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EMENTA: CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL. 
FALHAS FORMAIS MODERADAS. 
NECESSIDADE DE APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS.

1. Ocorrências formais de gravidade moderada 
constatadas em contas de governo não possuem o 
condão de recomendar a reprovação; tornando-se 
necessária, portanto, a aprovação com as devidas 
ressalvas, com fundamento no art. 32, § 1º, da 
Constituição Estadual do Piauí, c/c o art. 120 da Lei 
Estadual n.º 5.888/09.
                                                                                   
SUMÁRIO: Prestação de Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí, exercício 
2020. Aprovação com ressalvas. Expedição de 
recomendações. Decisão Unânime.

Síntese das falhas apuradas, após o contraditório: peças orçamentárias apresentam 
dissonâncias entre si; decretos publicados fora do prazo legal; decretos não publicados no 
diário oficial dos municípios; oscilação na arrecadação da receita tributária; despesas 
contabilizadas indevidamente como outros serviços de terceiros – pessoa física; valores em 
trânsito realizáveis à curto prazo; distorção idade série; ausência de peças componentes da 
prestação de contas; envio intempestivo de peça componente da prestação de contas anual. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório de governo 
da I DFAM  (peça 9), a defesa apresentada pelo gestor (peças 17 a 25), o relatório de 
contraditório da I DFAM (peça 28), a manifestação do Ministério Público de Contas (peça 
31), o voto da Relatora Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues (peça 34), e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando com a manifestação do Ministério 
Público de Contas, pela emissão de Parecer Prévio recomendando a aprovação com 
ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da 
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09.



Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela expedição de recomendação (art. 
82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 
de 23/01/14) ao(à) atual gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO 
PIAUÍ para que:

a) Adote de medidas que aperfeiçoem o planejamento orçamentário do Município; 
evitando, desse modo, a suplementação excessiva de dotações no projeto da Lei 
Orçamentária Anual e nos projetos de leis que autorizam a abertura de créditos 
suplementares (fl. 05 da peça 28); 

b) Revise o processo de planejamento público, de modo que a estimativa da receita a ser 
consignada na LOA atenda aos princípios técnicos de orçamentação (art. 30 da Lei nº 
4.320/64 e art. 12 da LRF) e contribua para o equilíbrio entre receitas e despesas, 
fazendo com que as peças orçamentárias representem, fidedignamente, a 
concretização da receita (fl. 08 da peça 28);

c) Elabore a LOA mais próxima da realidade das políticas públicas necessárias do 
Município, evitando sua alteração logo no primeiro dia do exercício e, ainda, com a 
proposta de abertura de créditos suplementares de 36,76% (fl. 11 da peça 28); 

d) O município honre com seus compromissos financeiros, haja vista que, no caso dos 
valores descontados dos servidores, a título de contribuição previdenciária, são 
recursos vinculados e devem ser repassados a quem de direito. No caso do IRRF e 
ISS, tratam-se de receitas pertencentes ao Ente municipal e que devem compor a base 
de cálculo do repasse ao Legislativo (fl. 15 da peça 28); e 

e) Concentre medidas para melhoria dessas áreas, a fim de atingir melhores índices 
socioeconômicos (fl. 03 da peça 31).

  
Presentes os conselheiros(as) Olavo Rebelo de Carvalho Filho, Kleber Dantas 

Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues; e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo e Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo 
Pinheiro Júnior. 

Publique-se e Cumpra-se.

Teresina-PI, 12 de dezembro de 2022
                                               

(assinado digitalmente) 
Cons.ª Flora Izabel Nobres Rodrigues
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